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EDITAL Nº 573/GR/UFFS/2024 

 

CONVOCA PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO SUPLENTES CLASSIFICADOS NO 

EDITAL Nº 415/GR/UFFS/2024 DE FOMENTO À INTERNACIONALIZAÇÃO DOS 

PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL MODALIDADE CONCESSÃO DE BOLSAS A ESTUDANTES 

ESTRANGEIROS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, convoca Programas de Pós-Graduação suplentes classificados no EDITAL Nº 

415/GR/UFFS/2024, de fomento à internacionalização dos Programas de Pós-Graduação da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, modalidade concessão de bolsas a estudantes 

estrangeiros. 

 

1 DA CONVOCAÇÃO 
CAMPUS AGÊNCIA DA BOLSA PPG SITUAÇÃO 

RS CNPq PPGEC Convocado 

RS CNPq PPGATS Convocado 

PR DS/CAPES Não há mais PPG classificado na lista de espera Lista de classificados esgotada 
 

2 DA INDICAÇÃO DO BOLSISTA 
2.1 Os PPGs convocados deverão indicar bolsista para a cota disponível até as 14 horas do dia 13 

de setembro de 2024. 

2.1.1 No caso dos dois PPGs do RS apresentarem bolsista, a bolsa será concedida ao PPG melhor 

classificado no ANEXO I do EDITAL Nº 415/GR/UFFS/2024. 

2.2 A indicação do bolsista deve ser enviada por e-mail para o Departamento de 

Desenvolvimento Stricto Sensu (strictosensu@uffs.edu.br) pela secretaria do Programa de Pós-

Graduação, mencionando o edital de seleção realizado pelo PPG e contendo todos os 

documentos elencados no item 7 do EDITAL Nº 415/GR/UFFS/2024. 

2.3 Não havendo indicação de bolsista para o RS, fica esgotada a lista de programas classificados 

no ANEXO I do EDITAL Nº 415/GR/UFFS/2024 e a bolsa CNPq retornará ao início da ordem 

de classificação do ANEXO I do EDITAL Nº 415/GR/UFFS/2024 e será destinada a estudante 

brasileiro regular que esteja classificado em edital de seleção de bolsista. 

2.4 A bolsa de DS/CAPES do PR, com lista de classificados esgotada no ANEXO I do EDITAL 

Nº 415/GR/UFFS/2024, será remanejada pela Diretoria de Pós-Graduação, em momento 

oportuno. 
 

Chapecó-SC, 13 de setembro de 2024. 
 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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